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CBS e IBS
Não Cumulatividade plena



Art. 47. O contribuinte sujeito ao regime regular poderá apropriar créditos do IBS e da
CBS quando ocorrer a extinção, por qualquer das modalidades previstas no art. 27,
dos débitos relativos às operações em que seja adquirente, excetuadas exclusivamente
aquelas consideradas de uso ou consumo pessoal, nos termos do art. 57 desta Lei
Complementar, e as demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar.

§ 1º A apropriação dos créditos:
I – será realizada de forma segregada para o IBS e para a CBS, vedada qualquer 
compensação cruzada entre eles.
II – está condicionada à comprovação da operação por meio de documento fiscal 
eletrônico idôneo.

§ 2º Os valores dos créditos do IBS e da CBS apropriados corresponderão: 

I - aos valores dos débitos, respectivamente, do IBS e da CBS que tenham sido 
destacados no documento fiscal de aquisição e extintos por qualquer das 
modalidades previstas no art. 27; 

NÃO CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS



Art. 57. Consideram-se de uso ou consumo pessoal:

I - os seguintes bens e serviços:

a) joias, pedras e metais preciosos;

b) obras de arte e antiguidades de valor histórico ou arqueológico;

c) bebidas alcoólicas;

d) derivados do tabaco;

e) armas e munições;

f) bens e serviços recreativos, esportivos e estéticos;

g) bens e serviços relacionados à aquisição ou à manutenção dos bens de que trata este
inciso;

VEDAÇÃO AO CRÉDITO – USO E CONSUMO PESSOAL



§ 3º Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal aqueles
utilizados preponderantemente na atividade econômica do contribuinte, de acordo
com os seguintes critérios:

I - os bens previstos nas alíneas “a” a “d” do inciso I do caput deste artigo que sejam
comercializados ou utilizados para a fabricação de bens a serem comercializados;

II - os bens previstos na alínea “e” do inciso I do caput deste artigo que cumpram o
disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados por empresas de
segurança;

III - os bens previstos na alínea “f” do inciso I do caput deste artigo que cumpram o
disposto no inciso I deste parágrafo ou sejam utilizados exclusivamente em
estabelecimento físico pelos seus clientes;

VEDAÇÃO AO CRÉDITO – USO E CONSUMO PESSOAL



Art. 57 § 3º IV - Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal

a) uniformes e fardamentos;

b) equipamentos de proteção individual;

c) alimentação e bebida não alcoólica disponibilizada no estabelecimento do contribuinte
para seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;

d) serviços de saúde disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para
seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;

e) serviços de creche disponibilizados no estabelecimento do contribuinte para
seus empregados e administradores durante a jornada de trabalho;

PERMITE CRÉDITO



Art. 57 § 3º IV - Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal

f) serviços de planos de assistência à saúde destinados a empregados e seus dependentes
em decorrência de acordo ou convenção coletiva de trabalho, sendo os créditos
na aquisição desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e
extintos de acordo com o disposto no regime específico de planos de assistência à
saúde; (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026)

g) benefícios educacionais a seus empregados e dependentes em decorrência de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, inclusive mediante concessão de bolsas de estudo ou de
descontos na contraprestação, desde que esses benefícios sejam oferecidos a todos os
empregados, autorizada a diferenciação em favor dos empregados de menor renda ou
com maior núcleo familiar; e

PERMITE CRÉDITO
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Art. 57 § 3º IV - Não se consideram bens e serviços de uso ou consumo pessoal

h) fornecimento de vale-transporte, vale-refeição e vale-alimentação, sendo os créditos na
aquisição desses serviços equivalentes aos respectivos débitos do fornecedor apurados e
extintos de acordo com o disposto no regime específico de serviços financeiros, observada
a disciplina aplicável aos arranjos de pagamento; (Incluído pela Lei Complementar nº
227, de 2026)

PERMITE CRÉDITO
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Como o crédito será apropriado? A apropriação do crédito ocorre pela 
nota fiscal?

• O débito devido pelos planos de assistência à saúde não incide sobre o preço total de 
venda, mas sobre uma base específica definida pela legislação aplicável.

• Existem deduções na base de cálculo que precisam ser devidamente apuradas para 
se chegar ao valor efetivamente devido pelo fornecedor.

• Essas particularidades impactam diretamente a definição do valor do crédito que 
poderá ser apropriado pela empresa contratante.

CRÉDITO – PLANO DE SAÚDE



Art. 238. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS para os adquirentes de planos de
assistência à saúde.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à hipótese de que trata
a alínea “f” do inciso IV do § 2º do art. 57 desta Lei Complementar, em que os créditos
do IBS e da CBS a serem aproveitados pelo contratante que seja contribuinte no
regime regular:

I - serão equivalentes à multiplicação entre:
a) os valores dos débitos do IBS e da CBS pagos pela entidade sujeita ao regime

específico de que trata este Capítulo no período de apuração; e
b) a proporção entre:
1. o total de prêmios e contraprestações correspondentes à cobertura dos titulares
empregados do contratante e de seus dependentes, no período de apuração; e
2. o total de prêmios e contraprestações arrecadados pela entidade, no mesmo
período de apuração;

CRÉDITO – PLANO DE SAÚDE



II - não alcançam a parcela dos prêmios e contraprestações cujo ônus financeiro 
tenha sido repassado aos empregados; e

III - serão apropriados com base nas informações prestadas pelos fornecedores ao 
Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do regulamento, e ficarão sujeitos ao 
disposto nos arts. 47 a 56 desta Lei Complementar.

CRÉDITO – PLANO DE SAÚDE



Como identificar o valor do crédito?

Débito mensal do plano de saúde ×   Total das mensalidades pagas pela empresa
                                                                     
                                                                    Total arrecadado pela entidade no período
Exemplo:
Total do IBS pago pelo plano de saúde no mês: 1 milhão
Total pago pela empresa ao plano de saúde: 10 mil
Total arrecadado pelo plano de saúde no mês: 10 milhões

Valor do crédito da empresa:

1.000.000 ×  10.000   = 1.000.000 × 0,001 = 1.000        
                      10.000.000

Art. 238, paragrafo único – Lei complementar 214/2025
III - serão apropriados com base nas informações prestadas pelos fornecedores ao Comitê Gestor do IBS e à RFB, na forma do 
regulamento, e ficarão sujeitos ao disposto nos arts. 47 a 56 desta Lei Complementar.

CRÉDITO – PLANO DE SAÚDE



Art. 180. É vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições de combustíveis sujeitos à
incidência única do IBS e da CBS, quando destinadas à distribuição, à comercialização ou à
revenda.

Art. 226. Fica vedado o crédito de IBS e de CBS na aquisição de serviços de previdência
complementar.

Art. 243. Os planos de assistência à saúde de animais domésticos... vedado o crédito ao 
adquirente.

Art. 247.Fica vedado o crédito de IBS e de CBS aos apostadores dos concursos de prognósticos.

Art. 276.Fica vedada a apropriação de créditos do IBS e da CBS pelos adquirentes de alimentação e 
bebidas fornecidas pelos bares e restaurantes, inclusive lanchonetes.

Art. 283. Fica vedada a apropriação de créditos de IBS e de CBS pelo adquirente dos serviços de 
hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.

VEDAÇÃO AO CRÉDITO



Se apuração do IBS e 
CBS será 
automática…. 

Como o Sistema 
saberá que um bem foi 
destinado ao consumo 
pessoal e não gera 
crédito?



Este evento deve ser utilizado pelo adquirente enquadrado no regime regular de
apuração para efetuar o estorno, no sistema de apuração assistida do IBS,
de créditos já apropriados ou passíveis de apropriação, quando as aquisições
forem destinadas ao consumo pessoal, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei
Complementar nº 214/2025.

O evento deve ser gerado para o documento fiscal correspondente à aquisição e
conter:

● a identificação do item destinado ao consumo pessoal; e

● o valor do IBS a ser estornado, calculado de forma proporcional à parcela
efetivamente consumida.

Evento: Destinação de item para consumo pessoal



Nota Técnica 2025.002-RTC - Versão 1.35 

8.5. Evento: Destinação de item para consumo pessoal 

Função: Permitir ao adquirente informar quando uma aquisição for destinada para
o consumo de pessoa física, hipótese em que não haverá direito à apropriação de
crédito. Evento a ser registrado após a emissão da nota de bens destinados para uso e
consumo pessoal. Uma mesma NFe de aquisição pode receber vários Eventos desse
tipo, com nSeqEvento diferentes (eventos cumulativos).

Modelo: NF-e modelo 55 

Autor do Evento: Destinatário da NF-e 

Código do Tipo de Evento: 211120 



Nota Técnica 2025.002-RTC - Versão 1.35



Saída
Tributada

Entrada
Imunes

Isentas

Alíquota zero

Diferimento

Suspenção

Art. 49. As operações imunes, isentas ou sujeitas a alíquota zero não permitirão a
apropriação de crédito para utilização nas operações subsequentes, ressalvadas as
hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar.

Não permite 
o crédito

CRÉDITOS



Saída
Imunidade

isenção

Entrada
Tributadas

Art. 51. A imunidade e a isenção acarretarão a anulação dos créditos relativos às operações 
anteriores.
§ 1º A anulação dos créditos de que trata o caput deste artigo será proporcional ao valor das 
operações imunes e isentas sobre o valor de todas as operações do fornecedor.

2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica às:
I - exportações; e
II - operações de que tratam os incisos IV e VI do caput do art. 9º desta Lei Complementar.

IV - de livros, jornais, periódicos e do papel destinado a sua impressão
VI - de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita

Não permite 
o crédito

CRÉDITOS



Saída Isenta: e agora, o que acontece com os 
créditos?

O Sistema vai estornar 
automaticamente?



O sistema de apuração assistida do IBS apresentará, ao final de cada período de apuração,
o valor sugerido de anulação, calculado a partir dos valores e códigos informados nas
notas fiscais de fornecimento emitidas pelo contribuinte.

A anulação efetiva dos créditos deverá ser formalizada mediante a emissão de nota fiscal
de débito do tipo “02 – Anulação de Crédito por Saídas Imunes/Isentas”,
observando-se o período de ajustes definido em regulamento e devendo ser informado na
nota fiscal o grupo “Ajuste de Competência”.

ANULAÇÃO DE CRÉDITO POR SAÍDAS 
IMUNES/ISENTAS



Saída
Alíquotas 
Reduzidas

Entrada
Tributadas

Permite o 
crédito

Art. 47. § 10. A realização de operações sujeitas a alíquota reduzida não acarretará o estorno,

parcial ou integral, dos créditos apropriados pelo contribuinte em suas aquisições, salvo quando
expressamente previsto nesta Lei Complementar.

Art. 47 § 6º O adquirente deverá estornar o crédito apropriado caso o bem adquirido venha a

perecer, deteriorar-se ou ser objeto de roubo, furto ou extravio.

§ 7º No caso de roubo ou furto de bem do ativo imobilizado, o estorno de crédito de que trata o
§ 7o deste artigo será feito proporcionalmente ao prazo de vida útil e às taxas de depreciação

definidos em regulamento.

CRÉDITOS



Saída
Alíquota Zero

Entrada
Tributadas

Permite o 
crédito

Art. 52. No caso de operações sujeitas a alíquota zero, serão mantidos os créditos relativos às 
operações anteriores.

CRÉDITOS



PERÍODO DE AJUSTE

Encerrado o mês de referência, o sistema ingressa na fase de consolidação da apuração.
Do primeiro ao quinto dia do mês subsequente ao período de apuração, a apuração
assistida aguarda a recepção residual de documentos fiscais eletrônicos emitidos no mês
anterior. Após isso, e até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao do período de apuração, o
sistema apresentará ao contribuinte a apuração assistida consolidada, nos termos do
caput do art. 46 da Lei Complementar nº214/2025.

Fonte: Cartilha Orientativa da Apuração do IBS - Volume 2 - Versão 1.00

Lei complementar 214/25
Art.46 § 4º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a apuração assistida no
prazo para conclusão da apuração de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei
Complementar, presume-se correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito
tributário.

§ 8º A apuração assistida de que trata o caput deste artigo deverá ser uniforme e
sincronizada para o IBS e a CBS.





Cálculo de Tributos – Antes da Reforma

Modelo Atual (Por Dentro) - O tributo está embutido no preço do produto ou serviço.



Cálculo de Tributos – Depois  da Reforma

Novo Modelo (Por Fora) -O tributo é destacado e adicionado ao preço do produto ou 
serviço





Apuração 
Assistida da 
CBS ( AA-CBS)



Dia 01/07/2025: R$ 101,00

Caso 1: Extinção do débito com o Recolhimento pelo Adquirente e Apropriação de Crédito
(Art. 27. IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta Lei Complementar)

Contribuinte A Contribuinte B

Dia 02/07/2025: R$ 102,00

SIMULADOR

•

•



Contribuinte A

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte A

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte A

I - 

Visualização dos débitos na Apuração do Contribuinte A (Fornecedor)



Contribuinte B

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

o 

Visualização da Apuração do Contribuinte B (Adquirente)



Contribuinte B

Geração de DARF para Recolhimento pelo Adquirente



Contribuinte B

Geração de DARF para Recolhimento pelo Adquirente

Atenção
Está em estudo a construção de 

Documento Único de Arrecadação.
Enquanto não houver mais definições, 

seguiremos no Piloto com a arrecadação 
da CBS via DARF.



Contribuinte A

Utilização do Recolhimento pelo Adquirente para extinção online do débito do Fornecedor



Contribuinte B

Apropriação online do crédito oriundo da extinção do débito com o Recolhimento pelo Adquirente







Após processamento dos débitos – 10 minutos

Contribuinte A



Início Caso 2: Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito  pelo 
adquirente (Art. 27. II - pagamento pelo contribuinte)

Contribuinte A



Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito

Contribuinte A

Possibilidade de emitir o DARF do 

“Pagamento pelo Contribuinte” no 

montante desejado (62,00), limitado ao 

valor ainda não extinto dos débitos 

(102,00).

Obs. Pgto pelo contrib. pertence ao 

periodo de apuração e não a um 

documento especifico

Art. 27.Os débitos serão extintos 

mediante as seguintes modalidades: 

(...) II - pagamento pelo contribuinte; 

(...)  Parágrafo único. I - nas hipóteses 

dos incisos II, 

... operações ocorridas no período de 

apuração na ordem cronológica do 

documento fiscal.

(...)

será imputado nas 



Contribuinte A

Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito



Contribuinte A

Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito



• 

•

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



No detalhamento de “Créditos 
Apropriados”, é exibido todos os 
créditos apropriados, ainda que 
parcialmente, por documento fiscal

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



Possibilidade de 
Recolhimento pelo Adquirente no 
montante desejado, limitado ao valor 
ainda não apropriado do crédito 
(40,00).

Contribuinte B

Apropriação de Crédito pela Extinção do débito processado com Pagamento pelo Contribuinte



Caso 2: Extinção do débito processado com o Pagamento pelo Contribuinte e Apropriação de Crédito
(Art. 27. II - pagamento pelo contribuinte)

Contribuinte A Contribuinte B



Caso 3 - Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

•

•

•

(Art.27. I – compensação com créditos)

Contribuinte B

Contribuinte C 

Contribuinte M 

Contribuinte C 

•

•

•

Dia 01/07/2025; R$ 151,00 - C

Dia 02/07/2025; R$152,00 - M

Dia 03/07/2025; R$153,00 - C

Dia 01/07/2025

Dia 02/07/2025

Dia 03/07/2025



Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Contribuinte C 

Contribuinte M 

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Geração do DARF do Recolhimento pelo Adquirente – sem pagamento

Contribuinte M emitiu o 
DARF, porém não 
efetuou o pagamento.

Contribuinte M 

M

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Após processamento dos 
débitos, os créditos apropriadose 

o 

disponíveis são utilizados para extinguir na ordem cronológica 
os débitos processados.

Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Extinto Parcialmente com R$12,00 de Crédito CBS

Extinto com R$151,00 de Crédito CBS



Detalhamento da 
extinção do débito.

forma de 

Contribuinte B

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Geração do DARF do Recolhimento pelo Adquirente – EFETUA O PAGAMENTO

Contribuinte M havia emitido 
o DARF, porém não efetuou o 
pagamento.

Sem verificar que seu crédito 
já estava parcialmente 
apropriado, o Contribuinte M 
efetuou o pagamento do 
Recolhimento pelo 
Adquirente no valor total de 
R$ 152,00.

Contribuinte M

M

Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito



Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Por que o saldo do Rad não foi 
utilizado para extinguir o outro débito 
(R$153,00)? Porque Adquirente 
vinculado 

Recolhimento pelo pagamento pode extinguir o 
débito da operação a que se destina;é um 

e, portanto, só 

Apenas R$140,00 (do Recolhimento 
pelo Adquirente R$152,00) foram 
utilizados na apuração do Contribuinte 
B, pois esse era o saldo devedor do 
débito da operação a qual se destinava 
o Recolhimento pelo Adquirente, após 
as compensações.



Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Informações”

O que acontece com o saldo 
de R$12,00doRecolhimento do 
Adquirente?

A disponibilidade 
registrada em 

estará 
“Outras 





Fim caso 3 - Extinção do débito em ordem cronológica com Crédito CBS e Apropriação de Crédito

Contribuinte B

Contribuinte C 

Contribuinte M 

Contribuinte C 

•

•

•

Dia 01/07/2025; R$ 151,00 - C

Dia 02/07/2025; R$152,00 - M

Dia 03/06/2025; R$153,00 - C



É interessante notar que, ainda que 
o Contribuinte B possua débitos não 
extintos, ele terá direito aos R$12,00 
relativos ao saldo não utilizado do 
Recolhimento pelo Adquirente.

Contribuinte B



Ocorreu a apropriação de crédito 
devido à extinção do débito de 
R$151,00. O débito de 

R$153,00 não foi 
crédito extinto, portanto o 

permanece não apropriado.

Contribuinte C 



Contribuinte M 













































Pedido de Ressarcimento









“ Não importa se você tem 2 meses ou 20 anos de experiência:
Quem se atualizar, lidera. Quem ignorar, será liderado.
Estudar agora não é mais diferencial. É sobrevivência 

profissional.”

Kliny Murelly

OBRIGADA!!!!!!



OBRIGADA!!!!
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